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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

...........................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

...........................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um
deles.
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...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

...........................................................................................................................................................

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre
o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, através de
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil
em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e
merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco
alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva
entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no exercício da
jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento;

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo
pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a
votação até fixar-se a indicação;

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e merecimento,
alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando
se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso II e a classe de
origem;

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de magistrados
como requisitos para ingresso e promoção na carreira;

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e
cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os
subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem
exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o

disposto no art. 40;
* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca;
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo tribunal,
assegurada ampla defesa;

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o
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exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou
somente a estes;

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sendo as disciplinares
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores poderá ser
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais da competência do tribunal pleno.

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos
Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério Público,
com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla
pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-
a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para
nomeação.

...........................................................................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a)eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b)organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c)prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no art 169,parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto os
de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art.169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art 48, XV;

(*) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL PERTINENTES À REPRESENTAÇÃO
CLASSISTAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 111. ..........................................................................................................
...........................................................................................................................
III - Juizes do Trabalho. (NR)
§ 1º. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Ministros,
togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e
menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República, após
aprovação pelo Senado Federal, dos quais onze escolhidos dentre juizes dos
Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes da carreira da magistratura
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público
do Trabalho. (NR)
I - (Revogado).
II - (Revogado).
§ 2º. O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices,
observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros do
Ministério Público, o disposto no art. 94; as listas tríplices para o provimento
de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão
ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. (NR)
.........................................................................................................................."
"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada
Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do Trabalho, podendo,
nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de
direito." (NR)
"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do
Trabalho." (NR)
"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes
nomeados pelo Presidente da República, observada a proporcionalidade
estabelecida no § 2º do art. 111. (NR)
Parágrafo único. .............................................................................................
.........................................................................................................................
III - (Revogado)."
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz
singular. (NR)
Parágrafo único. (Revogado)"



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros classistas
temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juizes classistas temporários dos
Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o art. 117 da Constituição Federal.
Brasília, em 9 de dezembro de 1999
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

...........................................................................................................................................................

Seção I
Da Composição e do Funcionamento

Art. 670. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região compor-se-á de 54
(cinqüenta e quatro) Juízes, sendo 36 (trinta e seis) togados, vitalícios, e 18 (dezoito) classistas,
temporários; o Tribunal Regional da 2ª Região compor-se-á de 64 (sessenta e quatro) Juízes,
sendo 42 (quarenta e dois) togados, vitalícios, e 22 (vinte e dois) classistas, temporários; o
Tribunal Regional da 3ª Região compor-se-á de 36 (trinta e seis) Juízes, sendo 24 (vinte e quatro)
togados, vitalícios, e 12 (doze) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 4ª Região
compor-se-á de 36 (trinta e seis) Juízes, sendo 24 (vinte quatro) togados, vitalícios, e 12 (doze)
classistas, temporários; o Tribunal Regional da 5ª Região compor-se-á de 29 (vinte e nove)
Juízes, sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; o Tribunal
Regional da 6ª Região compor-se-á de 18 (dezoito) Juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e
6 (seis) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 7ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes,
sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 8ª
Região compor-se-á de 12 (doze) Juízes, sendo 8 (oito) togados, vitalícios, e 4 (quatro)
classistas, temporários; o Tribunal Regional da 9ª Região compor-se-á de 28 (vinte e oito) Juízes,
sendo 18 (dezoito) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; o Tribunal Regional da
10ª Região compor-se-á de 17 (dezessete) Juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 6 (seis)
classistas, temporários; o Tribunal Regional da 11ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo
6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 12ª Região
compor-se-á de 18 (dezoito) Juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas,
temporários; o Tribunal Regional da 13ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis)
togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 14ª Região compor-
se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de
investidura temporária; o Tribunal Regional da 15ª Região compor-se-á de 36 (trinta e seis)
Juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, e 12 (doze) classistas temporários; o
Tribunal Regional da 16ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de
investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 17ª
Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois)
classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 18ª Região compor-se-á de 8 (oito)
Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura
temporária; o Tribunal Regional da 19ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis)
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togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal
Regional da 20ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura
vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 21ª Região
compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois)
classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 22ª Região compor-se-á de 8 (oito)
Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura
temporária; o Tribunal Regional da 23ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis)
togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; e o Tribunal
Regional da 24ª Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura
vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária, todos nomeados pelo Presidente da
República.

*• Texto do art. 670 da CLTatualizado. A seguir, o histórico da criação e da modificação da
composição dos Tribunais Regionais do Trabalho:

• 1ª Região - Mudança da composição: Leis n. 6.904, de 30-4-1981, 7.119, de 30-8-1983, 7.617, de 8-
9-1987 e 8.531, de 15-12-1992.

2ª Região - Mudança da composição: Leis nº 6.635, de 2-5-1979, 6.904, de 30-4-1981, 7.119, de 30-
8-1983 e 8.480, de 7-11-1992.

• 3ª Região - Mudança da composição: Leis n. 7.119, de 30-8-1983, 7.421, de 17-12-1985 e 8.497, de
26-11-1992.

• 4ª Região - Mudança da composição: Leis n. 6.904, de 30-4-1981, 7.119, de 30-8-1983, 7.911, de 7-
12-1989 e 8.491, de 20-11-1992.

• 5ª Região - Mudança da composição: Leis n. 6.904, de 30-4-1981, 7.325, de 18-6-1985, 8.190, de 7-
6-1991 e 8.493, de 20-11-1992.

• 6ª Região - Mudança da composição: Leis n. 7.119, de 30-8-1983, 7.325, de 18-6-1985 e 8.471, de
7-10-1992.

• 8ª Região - Mudança da composição: Leis n. 7.325, de 18-6-1985, 8.217, de 27-8-1991 e 8.947, de
8-12-1994.

• 9ª Região - Criação: Lei n. 6.241, de 22-9-1975. Mudança da composição: Leis nº 7.325, de 18-6-
1985, 7.907, de 6-12-1989 e 8.492, de 20-11-1992.

• 10ª Região - Criação: Lei n. 6.927, de 7-7-1981. Mudança da composição: Leis nº 7.325, de 18-6-
1985 e 8.474, de 20-10-1992.

• 11ª Região - Criação: Lei n. 6.915, de 1-6-1981.

• 12ª Região - Criação: Lei n. 6.928, de 7-7-1981. Mudança da composição: Leis nº 7.842, de 18-10-
1989 e 8.621, de 8-1-1993.

• 13ª Região - Criação: Lei n. 7.324, de 18-6-1985.

• 14ª Região - Criação: Lei n. 7.523, de 17-7-1986.

• 15ª Região - Criação: Lei n. 7.520, de 15-7-1986. Mudança da composição: Lei nº 8.473, de 19-10-
1992.

• 16ª Região - Criação: Lei n. 7.671, de 21-9-1988.

• 17ª Região - Criação: Lei n. 7.872, de 8-11-1989.
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• 18ª Região - Criação: Lei n. 7.873, de 9-11-1989.

• 19ª Região - Criação: Lei n. 8.219, de 29-8-1991.

• 20ª Região - Criação: Lei n. 8.233, de 10-9-1991. Mudança da composição: Lei nº 9.845, de 20-10-
1999.

• 21ª Região - Criação: Lei n. 8.215, de 25-7-1991.

• 22ª Região - Criação: Lei n. 8.221, de 5-9-1991.

• 23ª Região - Criação: Lei n. 8.430, de 8-6-1992.

• 24ª Região - Criação: Lei n. 8.431, de 9-6-1992.
§ 1º (Vetado).
§ 2º Nos Tribunais Regionais constituídos de 6 (seis) ou mais Juízes togados, e

menos de 11 (onze), 1 (um) deles será escolhido dentre advogados, 1 (um) dentre membros do
Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho e os demais dentre Juízes do Trabalho,
Presidentes de Junta da respectiva Região, na forma prevista no parágrafo anterior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968.
§ 3º (Vetado).
§ 4º Os juízes classistas referidos neste artigo representarão, paritariamente,

empregadores e empregados.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968.
§ 5º Haverá 1 (um) suplente para cada juiz classista.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968.
§ 6º Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, disporão sobre a

substituição de seus Juízes, observados, na convocação de Juízes inferiores, os critérios de livre
escolha e antigüidade, alternadamente.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968.
§ 7º Dentre os seus Juízes togados, os Tribunais Regionais elegerão os respectivos

Presidente e Vice-Presidente, assim como os Presidentes de Turmas, onde as houver.
* § 7º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968.
§ 8º Os Tribunais Regionais de 1ª e 2ª Regiões dividir-se-ão em Turmas, facultada

essa divisão aos constituídos de, pelo menos, 12 (doze) Juízes. Cada Turma se comporá de 3
(três) Juízes togados e 2 (dois) classistas, um representante dos empregados e outro dos
empregadores.

§ 8º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


